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MOÇÃO Nº 398/2018 
  

 
Manifesta apelo ao Excelentíssimo 
Senhor Denis Eduardo Andia, 
Prefeito Municipal para que 
determine a execução de serviços 
de revitalização na Iluminação da 
Praça referente à Escola José 
Gabriel de Oliveira até a igreja 
Presbiteriana, localizada no centro 
da Cidade. 

         
 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  
 
CONSIDERANDO que a Escola José Gabriel de Oliveira, além de 

estar estrategicamente localizada no centro de Santa Bárbara d’Oeste e é 
também a Escola mais antiga da cidade. 

 
CONSIDERANDO que vivemos momentos comemorações dos 

200 (duzentos) anos de existência de nossa cidade, que o local merece 
destaque, até pelas personalidades barbarenses que ali estudaram, lecionaram 
ou tiveram alguma participação.  

 
CONSIDERANDO que devido à escuridão do local, usuários de 

alucinógenos utilizam o entorno da Praça para consumo à noite tirando o 
sossego de todos, pondo em riscos comerciantes localizados nas imediações, 
que temem serem assaltados. 

 
CONSIDERANDO que nos horários de entrada e saída, 

principalmente no horário de saída, dos alunos do período noturno, a 
insegurança toma conta de funcionários e alunos, devido a má iluminação. 

 
CONSIDERANDO que mesmo fazendo parte do patrimônio 

arquitetônico do município e sua privilegiada localização na área central, o local 
tem iluminação deficitária e compromete a segurança de alunos, funcionários e 
do corpo docente daquela Unidade de Ensino. 

 
 
Ante o exposto e nos termos do Capítulo IV do Título V do 

Regimento Interno desta Casa de Leis, a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 
BÁRBARA D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, apela ao Excelentíssimo 
Senhor Denis Eduardo Andia que determine serviços de revitalização da 
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iluminação pública de toda Praça da Escola José Gabriel de Oliveira, até a 
Igreja Presbiteriana, a fim de garantir a segurança principalmente de alunos do 
período noturno. 

 
 
 
 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 21de maio de 2.018. 
 
 

Gustavo Bagnoli 
                                                      -vereador- 


